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Interessado: Pós-Graduação da Faculdade de Tecnologia
Assunto: Aproveitamento de Estudos

Parecer CPG-FT No 23/18

A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Tecnologia da Universidade

Estadual de Campinas, em reunião ordinária realizada no dia 24 de maio  de 2018, analisou e

indeferiu o pedido de dispensa da disciplina FT061 Seminário do  discente Leandro de Sá

Bortolozzo, RA164618.

 

FACULDADE DE TECNOLOGIA,  Sala da Coordenadoria de Pós Graduação,
aos 24 dias do mês de maio de dois mil e dezoito.

Prof. Dr. Ivan de Oliveira
Coordenador de Pós Graduação
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